
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
 
CONTRATADO: JOSE MAFRA SONORIZAÇÃO LTDA - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto do presente e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SHOWS 
ARTISTICOS COM BANDAS LOCAIS E REGIONAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O valor total será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) com a apresentação de 05(cinco) bandas. 
N° Item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

01 SHOW - APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
DE BANDA LOCAL NO ESTILO "PAGODE" NA 
FESTA DO "CARRO DE BOI" NO DIA 29/04/2022 

UN 1 2.000.00 2.000,00 

02 SHOW - APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
DE BANDA LOCAL NO ESTILO "SAMBA" NA 
FESTA DO "CARRO DE BOI" NO DIA 30/04/2022 

UN 1 2.400.00 2.400,00 

03 SHOW - APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
DE BANDA LOCAL NO ESTILO "SERTANEJO 
UNIVERSITARIO" NA FESTA DO "CARRO DE BOI" 
NO DIA 30/04/2022. 

UN 1 6.000.00 6.000,00 

04 SHOW - APRESENTAÇÃODE SHOW ARTISTICO 
DE BANDA LOCAL NO ESTILO "VIOLA" NA 
FESTA DO "CARRO DE BOI" NO DIA 01/05/2022. 

UN 1 2.800.00 2.800,00 

05 SHOW - APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
DE BANDA LOCAL OU REGIONAL NO ESTILO 
"SAMBA" NA FESTA DO "CARRO DE BOI" NO DIA 
29/04/2022. 

UN 1 3.800.00 3.800,00 

 
O prazo de vigência deste contrato será contado a partir da data de sua assinatura e encerrando-se em 20 dias. 
 
O pagamento a que se refere à Cláusula Anterior será efetuado após a apresentação das bandas e emissão da respectiva 
Nota Fiscal dos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA NONA:  
A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato, faz parte da Dotação Orçamentária de nº. 
00.2.04.01.13.392.0010.2.0044 -  REALIZAÇÃO DE FESTIVAL SAMBA - 3.3.90.39 -  OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICAS. 
 

Miraí- MG, 29 de abril de 2022. 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito  de  Miraí 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022 foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 

 Miraí-MG, 29 de abril de 2022. 
 
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


